
lP REFEJLTU RA MU N I C1[PA L DE laOTU CAT U 

ESTA D O D E SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato n° 33 1/ 14 

Contrato nO 487/201 5 
Processo Admin istrati vo n.o 32.799/ 15 anexado ao de nO 14.252/ 14 - Pregão nO 122/20 14 
Contratante: MUN IC ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MA RA S ILV IA PEZ INATO - EPP 
Objeto: CO TRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA JUNTO À 
SEC RETA RI A MUNICIPAL DE CULT URA 
Aditamento: Aumento da quantidade inicialmente contratada em mai s 600m~ . 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUN iC íPIO DE BOTUCATU. 
pessoa jurídica de direito públi co interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CNPJ/ M F sob nO. 46.634. 10 I 1000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de 
setembro de 2014, representado pe lo Secretário Muni cipal de Governo, OSNI DE PONTES R IBE IRO J UN IO R, 
brasileiro, residente e domici liado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nO. 10.136.556-6 e inscrito no CPF 
sob nO. 027.018.788-02, doravante simpl esmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MARA 
SILV IA PEZINATO - EPP, dev idamente inscrita no CNPJ/ MF sob nO. 02.190.8771000 1-18, sed iada na cidade de 
MairinquelSP, na Av. Mitsuke, nO 630, no Bairro Jardim Cruze iro, neste ato por seu representante lega l abai xo assinado, 
doravante denom inada simplesmente CONTRATA DA, com base no processo administrati vo e pregão identi fi cados 
acima, têm entre si, como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas c láusulas e cond ições que se seguem, 
bem como pela Lei 8.666/93 , em especial o § 1°, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93, que mutuamente aceitam e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

C LÁUSULA P RI M E I RA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 18 de j unho de 2.0 14, nos autos do processo admini strativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados e autorizados acrescendo a quantidade in icialmente contratada em mais 600m ~ , que 
resulta em mais O I empregado, acrescendo ao va lor mensa l do contrato a importância de R$ 2.484,78 (dois mil 
quatrocentos e oi tenta e quatro reais e setenta e oito centavos), totali zando 3.600m~ ao va lor de R$ 4, 141 3 por m~ ,dessa 
forma o valor total mensal do contrato passará a ser de R$ 14.908 ,73 (quatorze mil novecentos e o ito reais e setenta e três 
centavos), consoante o di sposto no parágrafo 1°, do art igo 65 , da Lei Federal nO 8.666/93. 

C LÁUSULA SEGUN DA: A Contratada neste ato deverá completar a garantia prestada no valor de R$ 6.833, 17 (seis mil 
oitocentos e trinta e três reais e dezessete centavos). 

C LÁUSULA TE RCE IRA: As partes ratifi cam as demais cláusulas do instrumento pri ncipal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em três vias de igua l teor e forma , 
que va i assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, 1'9 NOV 2015 

EP 
SECR ETÁ RIO M UN IC IPA DE CU LTURA 

TESTEMUNHAS: 

" . ~iL< (lokJ Pr-{;k 2a. ____________ ~~~-7~~~------------

Co,,,io Roberto Batista 
Au"iliar Administ rat,,,o 
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